
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no RECURSO ESPECIAL N°  1615327 - SE (2016/0191225-4)

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
AGRAVANTE : FAZENDA NACIONAL 
AGRAVADO  : PLAMED PLANO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA 
ADVOGADO : ALEXANDRE BLEGGI ARAÚJO  - PR026342 
 

  

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 8% SOBRE O 
VALOR DA CONDENAÇÃO. VALOR DA CAUSA DE R$ 1.155.412,74. 
REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. EXORBITÂNCIA NÃO CONFIGURADA. 
AGRAVO INTERNO DA FAZENDA NACIONAL A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO. 

1.   Segundo entendimento deste Tribunal Superior, é 
possível a revisão da verba honorária arbitrada pelas instâncias ordinárias quando 
evidenciado nos autos que esta foi estimada em valores manifestamente excessivos ou 
irrisórios, sem que para isso se faça necessário o reexame de provas ou qualquer 
avaliação quanto ao mérito da causa.

2.   O critério para a fixação da verba honorária deve 
levar em conta, sobretudo, a razoabilidade do seu valor, em face do trabalho profissional 
advocatício efetivamente prestado, não devendo altear-se a culminâncias 
desproporcionais e nem ser rebaixado a níveis claramente demeritórios; o fato de a 
demanda versar sobre tema conhecido ou aparentemente simples não deve servir de 
motivo para o aviltamento da verba honorária. Sobre a questão, os seguintes precedentes 
desta Corte: REsp. 1.071.436/PR, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 8.4.2014; AgRg 
no REsp. 1.538.663/MG, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 25.8.2015.

3.   A hipótese dos autos não comporta a exceção que 
admite a revisão da verba sucumbencial, uma vez que foram sopesadas as circunstâncias 
necessárias e arbitrado o valor fixado pelo Tribunal de origem em 8% sobre o valor da 
condenação (R$ 1.155.412,74), que não se revela exorbitante, considerando as 
peculiaridades do trabalho desempenhado pelo respectivo causídico, nos termos do art. 
20, §§ 3o. e 4o. do CPC, pelo que evidencia-se que a remuneração não foi fixada em 
demasia. 

4.   Agravo Interno da FAZENDA NACIONAL a que 
se nega provimento.

  
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 
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Superior Tribunal de Justiça
Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena 

Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento a Sra. 
Ministra Regina Helena Costa.  

  

Brasília, 01 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho
Relator              
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